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REQUERIMENTO N° 148/2024

 
Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer o envio de ofício ao Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito, Marcelo Sodré, com cópia à
Superintendência  do  Porto  de  Itajaí  e  Secretaria  Municipal  de  Turismo,  para  que  repassem  as
informações relativas às atividades desenvolvidas pela administração municipal relativas ao turismo e
atividades portuárias. Assim, tendo em conta que a próxima temporada de navios de cruzeiros começa
em dezembro do ano de 2024 e vai até abril de 2025, e, por enquanto, 33 escalas estão registradas
para  Itajaí,  conforme informações  obtidas  junto  ao  site  do  OGMO de Itajaí  que cita  o  senhor  Marco
Ferraz, Presidente Executivo da CLIA Brasil (Associação Brasileira de Cruzeiros Marítimos), bem como a
necessidade de se obter informações sobre as demais autorizações das autoridades aquaviárias e as
atividades próprias do Porto de Itajaí e seus berços de atracação, relacionando-se, ainda, as dúvidas
sobre  a  infraestrutura  de  recepção  de  passageiros  em  Itajaí,  indaga-se:  a)  existe  uma  previsão  de
quantitativo de passageiros e navios de cruzeiros, dotações orçamentárias que serão utilizadas, valores
que serão deixados pelos turistas em Itajaí para a próxima temporada de navios turísticos em nosso
Município? b) Há alguma obra em andamento ou projeto para a nova localização do píer turístico de
Itajaí  ou  será  utilizado  o  mesmo píer  turístico  existente  próximo à  sede  dos  práticos  de  Itajaí?  c)  A
atividade dos navios de turismo poderá de alguma forma prejudicar a atracação dos navios mercantes
que poderão vir atracar no Porto de Itajaí? d) Quais são os projetos da área do turismo para que os
passageiros  dos  navios  turísticos  que  atracarão  em Itajaí  permaneçam em nossa  cidade  e  possam
conhecer os demais pontos de turísticos existentes em nosso Município? e) Há alguma possibilidade de
que o Município de Itajaí pare de receber navios turísticos caso não atenda recomendações, normas das
autoridades competentes, determinações próprias para instalação de infraestrutura e demais regras de
atendimento aos turistas que visitam nossa cidade?
 

JUSTIFICATIVA:
 

Conforme se verifica na imprensa local, há informações constantes de que para a próxima temporada de cruzeiros
2024/2025,  estão  previstas  diversas  melhorias  que  prometem  elevar  a  experiência  dos  passageiros  a  um  novo
patamar, trazendo um aporte de valores considerável ao Município.

Entre as principais novidades informadas,  destaca-se a modernização das instalações portuárias e a ampliação da
capacidade  de  atendimento,  visando  proporcionar  maior  conforto  e  agilidade  no  embarque  e  desembarque  dos
turistas.
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Informa-se inclusive que, a cidade de Itajaí poderá receber novos modelos de navios de cruzeiros maiores e movidos à
eletricidade,  uma  inovação  que  alinha  o  turismo  à  sustentabilidade.  As  iniciativas  que  são  informadas  atrairão
certamente  um  público  maior  e  posicionará  Itajaí  como  um  destino  mais  interessante  no  cenário  dos  cruzeiros
nacionais internacionais, mas até que ponto essas informações estão alinhadas com a realidade do Município?

Assim, faz-se necessário o envio das informações acima solicitadas.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 23 DE SETEMBRO DE 2024 

MARCELO WERNER
VEREADOR - Republicanos




